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Repercussão 
geral: a Justiça 
uniforme e 
mais célere

O 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) vai decidir se uma 
mulher transexual tem 

direito à pensão previdenciária, 
na condição de filha solteira e 
maior de idade, quando a altera-
ção do registro civil ocorreu após 
a morte do servidor. A matéria é 
um dos temas reconhecidos em 
2024 como de repercussão geral. 
Ainda não há data prevista para 
julgamento do mérito deste caso 
que envolve recurso da filha trans 
de um militar da Marinha, que 
morreu em 1998. Ela alterou seu 
nome e gênero no registro civil 21 
anos após a morte do pai.

O ministro Luís Roberto Bar-
roso, presidente do STF, explicou 
que a discussão de mérito a ser 
travada envolve os efeitos do ato 
de alteração de registro civil sobre 
direitos da personalidade e sobre 
o acesso a direito social. Por esse 
motivo, Barroso considerou que a 
matéria transcende os interesses 
específicos das partes do processo, 
alcançando a definição da exten-
são da proteção constitucional da 
seguridade social a transexuais. 

Em 2024, o STF reconheceu 
a repercussão geral de 42 temas. 
São questões com relevância 
econômica, política, social ou 
jurídica, com controvérsia de 
interesse geral. O plenário de-
fine uma tese que deve ser apli-
cada aos casos semelhantes em 
todas as instâncias da Justiça. 
O objetivo é uniformizar a in-
terpretação constitucional so-
bre a matéria e evitar que novos 

processos sobre a mesma con-
trovérsia cheguem ao STF.

Segundo informações do STF, 
em 13 dos 42 temas que tiveram a 
repercussão geral reconhecida, a 
Corte reafirmou sua jurisprudên-
cia sobre a matéria e fixou uma 
tese para a solução da demanda. 
Esse é o caminho quando já há 
um entendimento predominan-
te no Tribunal sobre o tema. “As 
decisões proferidas pelo STF em 
casos com repercussão geral pos-
suem efeito vinculante, ou seja, 
as decisões proferidas por juízes 
e Tribunais inferiores deverão se-
guir o entendimento do Supremo, 
assegurando uniformidade na 
aplicação do Direito, contribuin-
do para a eficiência e celeridade 
processual”, explica o advogado 
Denis Camargo Passerotti, doutor 
pela Universidade de São Paulo e 
professor universitário.

Ao todo, em 2024, os minis-
tros analisaram 77 temas que po-
deriam ter repercussão geral. Em 
35 casos, o STF entendeu que as 
questões envolvem o exame de le-
gislação infraconstitucional, sem 
violação direta à Constituição, e/
ou exigem o exame de fatos e pro-
vas. Segundo o STF, o efeito prá-
tico é que casos semelhantes não 
serão mais remetidos ao STF.

Além dos temas criados este 
ano, o STF reexaminou a questão 
abordada em dois temas antigos 
(574 e 632) e retirou a repercus-
são geral, também por entender 
que diziam respeito à matéria 
infraconstitucional. Julgado em 
maio, um caso que tratou do des-
ligamento voluntário do serviço 
militar antes do tempo previsto 
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perdeu a repercussão geral por-
que o plenário do STF decidiu 
que não é o foro compete para 
julgar o assunto.

Em outro processo, o STF 
considerou que não existe maté-
ria constitucional a ser dirimida 
na discussão sobre a possibili-
dade de o INSS revisar aposen-
tadoria e pensão por morte de 
ex-combatentes pela aplicação 
equivocada da Lei 5.698/1971. O 
caso foi julgado em setembro.

“O Instituto da Repercussão 
Geral, previsto no artigo 1.035 do 
Código de Processo Civil (CPC), é 
um mecanismo essencial para a 
uniformização da interpretação 
das normas constitucionais no 
Brasil. Permite que o STF decida 
de forma definitiva sobre temas 
de relevância nacional, garantin-
do que o entendimento conso-
lidado seja aplicado de maneira 
uniforme por todos os tribunais 
do país, evitando divergências 
interpretativas nas instâncias 

inferiores”, afirma Igor Montal-
vão Souza Lima, advogado, só-
cio e diretor-jurídico do Montal-
vão & Souza Lima Advocacia de 
Negócio.

Na avaliação do advogado, o 
STF desempenha papel funda-
mental nesse instituto, mas tem-
se observado, nos últimos anos, 
mudanças de posicionamento da 
Corte em relação a temas seme-
lhantes aos antes já decididos, es-
pecialmente no âmbito tributário. 
“Essas alterações nas interpreta-
ções têm gerado significativa in-
segurança jurídica, impactando 
tanto a economia quanto a previ-
sibilidade necessária para a atua-
ção de empresas e contribuintes”, 
avalia. “É imprescindível que o 
STF utilize esse instrumento com 
responsabilidade, preservando a 
coerência de suas decisões e asse-
gurando uma interpretação cons-
titucional que traga estabilidade 
ao ordenamento jurídico e segu-
rança aos jurisdicionados’, afirma.

Veja alguns dos casos com 
repercussão geral reconhecida, 
mas sem julgamento de mérito

Gratificação de desempenho
O STF vai decidir se é possível 
estender aos servidores inativos 
e pensionistas o pagamento de 
gratificação de desempenho 
paga aos servidores ativos, com 
base no direito à paridade de 
remuneração. 

Empréstimos rurais
O caso se refere à validade do 
critério adotado pelo Banco do 
Brasil para reajustar as dívidas 
decorrentes de empréstimos 
rurais no mês de março de 1990, 
quando da implementação do 
Plano Collor I. 

Vínculo de motoristas
A discussão é sobre a 
natureza da relação de 
trabalho entre motoristas 
de aplicativo e plataformas 
digitais de serviços de 
transporte de passageiros. 
A Uber questiona decisão 
do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), que 
reconheceu a existência de 
vínculo empregatício entre 
uma motorista e a empresa. 

Aposentadoria por doença
O processo discute se 
a aposentadoria por 
incapacidade causada por 
doença grave, contagiosa ou 
incurável deve ser integral ou 
seguir a regra estabelecida pela 
Reforma da Previdência (EC 
103/2019).

Piso de professores
A discussão é se o piso salarial 
nacional para os profissionais 
da educação básica na rede 
pública também vale para os 
professores temporários.

Inspeções em concursos
A discussão é se a realização de 
inspeções médicas invasivas 
e diferenciadas para mulheres 
em concursos públicos 
das Forças Armadas viola 
os direitos fundamentais à 
igualdade, à intimidade e à 
privacidade. 


